
 

 

 

 

EDITAL COMPLEMENTAR DE RETIFICAÇÃO Nº 002/2023 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023 

 

A Presidente da Comissão Fiscalizadora do Processo Seletivo Senhora ELIANE 
BATISTA NOVAIS , nomeada pela Portaria nº 0057/2023, de 19 de janeiro de 2023, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE RETIFICAR OS SEGUINTES ITENS DO 
PRESENTE EDITAL: 

 

ONDE SE LÊ:  

5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1. Para a realização da inscrição, o candidato deverá obedecer aos seguintes 

procedimentos: 
a) Inscrever-se no período de 17/01/2023 até às 17h00min do dia 07/02/2023, 

exclusivamente pela internet, no site www.guarantadonorte.mt.gov.br, clicando no banner 
"Processo Seletivo 001/2023". 

b) Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá entregar uma cópia do 
comprovante de residência em nome do candidato, no Recursos Humanos da Secretaria de Saúde, 
situado na Rua das Amesclas, nº 70 – Centro, .Poderão ser aceitos, para fins de comprovação de 
domicílio, cópia digitalizada do documento, em nome do cônjuge, companheiro ou de parente, seja 
em linha reta ou por afinidade, mediante prova da relação ou do parentesco, ou, se em nome de 
terceiro, será necessário apresentar junto com o documento uma declaração de residência emitida 
pelo titular indicado no comprovante. 
     

LEIA-SE: 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1. Para a realização da inscrição, o candidato deverá obedecer aos seguintes 

procedimentos: 
a) Inscrever-se no período de 17/01/2023 até às 17h00min do dia 07/02/2023, 

exclusivamente pela internet, no site www.guarantadonorte.mt.gov.br, clicando no banner 
"Processo Seletivo 001/2023". 

b) Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá entregar uma cópia do 
comprovante de residência em nome do candidato, no Recursos Humanos da Secretaria de Saúde, 
situado na Rua das Amesclas, nº 70 – Centro, até o dia 10/02/2023. Poderão ser aceitos, para fins 
de comprovação de domicílio, cópia digitalizada do documento, em nome do cônjuge, do 
companheiro ou de parente, seja em linha reta ou por afinidade, mediante prova da relação ou do 
parentesco, ou, se em nome de terceiro, será necessário apresentar junto com o documento uma 
declaração de residência emitida pelo titular indicado no comprovante.  
   

ELAINE BATISTA NOVAIS 
Presidente da Comissão Fiscalizadora do Processo Seletivo 


